
Estado de São Paulo

P R o CIU R A o o R I A J U R I o I C A

LEI 1\19 1. 6?,?.! DE 30 DF ABRIL DE 1984

00200

l! Institl'lJ a Semana Educacicnal sobre prevenção

e camate a incêndios".

Doutor PAUlO ROBERIO DE ~uro SClMIIJ..A, Prefeito ~1un1c~

paI de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuiçCes legais;

FAZ SABER Gur A C~J\ Mt1I'lTCIPAI., DFCRETCV E FIE PRCMULGA A

SEGtJnm lEI;

Art ' l0 p' 't±tu...... ~Ilo '" ... , à C •... .lg0.. _. ..: lca ms laa no 1'lllnlClpl0 .e :ruzelro

IISemaTla Fduca.clonal sobre Prevenção e Canbate a. Incêndíos", a ser realizada

a

•,
anualmente, durante a primeira quinzena. oe agosto, pela Prefeitura e C:mara M~

ricipal.

Jlortigo 29 .- O evento, a que se refere o artigo anterior ,
terá cbjettvo básico o incremento dea.ativiC.ades ligadas ã prevenção e oníenta

ção sobre os perigos de incêndios, bem cano formas de ca'llhate dos mesmos f e

englobará;~.cursos, conferências: exposições r concursos escolares, debates entre

especialistas f dívu'lqacáo amp'la pela imprensa e demaí.s modalidades de práticas

educací.onaí.s 1 oon a partrlcfpacâo de alunos, professores f órgãos r entidarles e

autoridades convidadas.

Artigo 39 - A Prefeitura e a Câmara Municipal tonarão as

providências necessárias à exe J >~o desta lei, através de atas próprios.

a lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicaçãa1l..

Prefeito
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Publica-:!o na Secretaria da Prefeitura Municipal de C'ruZe.:i:

ro, em 30 de abril de 1984.
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A\ULO SC4MIlLA

~V~/I/~U/FJ~,de~W
Estado de São Paulo

Of , n9 053/84 - Projur ..

Cruzeiro, 28 de junho de 1984

Senhor Presidente,

Passo às mâos de V.. Excia., côpia das leis n9s.

1.643 a 1.673,

Na cportnní.dade , apresento a V.. Excia .. , C6 meus

, e.•

protestos de elevada estima e

.•.. ;

Ao

ExcelentlsSllnO Senhor

ARI CAVALHEffiO

DD. Presidente da Cc:mqr-a. Municipal ele

"

'CRUZEIRO """ BP •

•RUA CAP. Ntco, n s - TELS.: PABX 44-1555, 44·1580 • 44-1605
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